
EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO : 000004 / 2024

MODALIDADE DA LICITAÇÃO : (PCP) Pregão Presencial Lei 14.133/21 JULGAMENTO : Por Item

FINALIDADE : SRP AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE MADEIRA E TUBOS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E VIAS

PA 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

EDITAL 004/2024

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

AQUISIÇÃO DE PRANCHA DE MADEIRA E TUBOS DE CONCRETO 

TIPO MENOR PREÇO- EXCLUSIVA ME/EPP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHUVISCA, no uso de suas atribuições, através da agente de contratação, Lisiane Protzen (Portaria
184/2023), também pregoeira oficial designada pela Portaria 243/2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09
horas, do dia 15 do mês de fevereiro do ano de 2024, na sede da Prefeitura, Avenida 28 de dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS,
será realizado o certame, com a finalidade de contratação de empresa para o fornecimento do objeto descrito no item 1, processando-se
essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I,
alterado pela Lei Complementar nº 147/2014.

1 - DO OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços de Pranchas de madeira e tubos de concreto, para manutenção de pontes e vias,
conforme descrito e especificado no ANEXO I (Termo de Referência), deste.

2. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá:

 2.2. Apresentar, fora dos envelopes de habilitação e propostas, no momento do credenciamento

 a) declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; e            b)
declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

 2.3.  Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 2.2, seu Representante poderá fazê-las, de próprio punho, no
momento do credenciamento.

 2.4. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do credenciamento, deverá encaminhar as declarações
exigidas no item 2.2 deste edital fora dos envelopes de habilitação e de propostas.

  2.5.  Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação.

   2.6. Na apresentação dos envelopes, a sua proposta de preço e documentos de habilitação entregues em envelopes distintos, lacrados,
não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE CHUVISCA

EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2024

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE CHUVISCA

EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2024

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

            3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou
através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no
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procedimento licitatório, no interesse da representada.

            3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

            3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.

            3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

            a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:

            a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

            a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;

            a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;

            a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura e para prática de todos os atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País;

            a.5) registro comercial, se empresa individual.

            b) se representada por procurador, deverá apresentar:

            b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos
mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a
outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

            b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes
para formulação de propostas e para prática de todos os atos inerentes ao certame.

            Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do
outorgante como representante legal da empresa.

            Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento
para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

             4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

            4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão
pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.

            4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante
retardatária.

            4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:

            a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos
demais atos do certame;

            b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.

            5 - PROPOSTA DE PREÇO:

            5.1. ENVELOPE 01 – DA PROPOSTA deverá conter a proposta, em papel timbrado, datilografado ou impressa via computador, com
01 (uma) via, sem emendas ou rasuras, com indexação e numeração sequencial, sem folhas soltas, a proposta da licitante onde deverá
constar:

            5.1.1. A firma ou razão social e CNPJ do proponente, nome, endereço do signatário, sua função e cargo na firma;

           5.1.2. Referência do número deste Edital 004/2024 e do objeto da Licitação correspondente;

           5.1.3. As especificações deverão atender plenamente a descrição mínima contida no Anexo I- Descrição e Valor de Referência;

           5.1.4. Preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, expressa em algarismos com até 02 (duas) casas decimais após
a vírgula não superior ao Valor de Referência, descrito no Anexo I;

           5.1.5. Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: custos, transporte, seguro e frete, tributos (impostos,
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer
natureza e todos os ônus diretos;

            5.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão pública deste pregão presencial. No
silêncio será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias;

Usuário/Matricula: LISIANE PROTZEN/122 - Sistema de Compras e Licitações - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 2 de 10

CHUVISCA Impressão: 01/02/2024

SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Hora: 11:45:29

EDITAL DE LICITAÇÃO



            5.1.7. Prazo de entrega conforme disposto neste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade da Administração;

            5.1.8. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da
Administração;

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

            6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e as observações quanto propostas de Pessoa Física ou
Jurídica, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos
lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

            6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores
propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas
propostas escritas.

            6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas,
individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta
classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

            6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta
dos lances.

            6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos
itens 6.3 e 6.4.

            6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 s (trinta segundos) para apresentar nova proposta.

            6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

            6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um real).

            6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item
13 deste edital.

            6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa
competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que
será considerado para efeito de ordenação das propostas.

            6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e
o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

            6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances.

            6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente
a respeito.

            6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que
ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.

            6.13. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) contiverem opções de preços alternativos;

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;

e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis.  

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

            6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

           6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação
e os recursos interpostos.

            6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser
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esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital.

            6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

 

7- DA DOCUMENTAÇÃO

7.1 – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:

7.1.1. registro comercial, no caso de Empresa Individual;

7.1.2. ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal No 6.404/76 ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

7.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.1.4. decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.1.5. declaração de idoneidade para contratar ou licitar com a Administração Pública, conforme modelo – ANEXO II, deste.

7.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal:

7.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ (CGC/MF);

7.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual – CGC/TE ou Municipal se houver relativo ao domicílio sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.3. cópia do alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante da
pessoa jurídica;

7.2.4. prova de quitação com a Receita Federal, Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na jurisdição fiscal do estabelecimento licitante
da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física;

7.2.5. certidão negativa que comprove a regularidade fiscal com a Seguridade Social – INSS e com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS;

7.2.6. certidão negativa de débitos da Justiça do Trabalho (Lei 12.440/11)

7.3 – Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

7.3.1. atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos.

            Observação: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde
proporcionalidade entre a quantidade executada e o período utilizado para tanto.

7.4 – Documentos Relativos à Qualificação Econômico-financeira:

7.4.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro da sede da pessoa jurídica e, de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não superior a 60 (sessenta) dias antes da data prevista para apresentação
dos documentos.

8- DA HABILITAÇÃO:

Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação do item 7, de acordo com o solicitado, devidamente
atualizada.

9- DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:

9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas, exclusivamente por meio eletrônico através do portal de compras públicas;

9.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

9.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

10- RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 14.133/2021, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de
interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, descrevendo sinteticamente suas razões, depois do término da sessão
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de lances, no prazo de até 10 minutos;

10.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam
revistos pelo pregoeiro;

10.2. O licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, juntando memoriais, por meio de
formulário específico do sistema, que serão disponibilizados a todos os participantes, ficando os demais, desde logo intimados para
apresentar as contra-razões, depois de decorrido o prazo do recorrente, em igual número de dias (3);

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, dentro do período previsto, importará a decadência do direito de recurso e
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor;

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

10.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por correios ou
entregues pessoalmente;

10.6. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha
apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que possam causar vício e este procedimento, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

11 - DOS PRAZOS:

11.1  A aquisição dos produtos será de acordo com o previsto na descrição do objeto e deverá atender na íntegra, todas as necessidades e
etapas necessárias ao pleno atendimento do objeto. A Ata de Registro de Preços resultada deste Certame tem o prazo da duração de um
ano, podendo ser prorrogado, de acordo entre as partes, se houver interesse público.

12 - DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal devidamente aprovada pelo
servidor responsável pela fiscalização do contrato. Pagamento via transferência bancária.

12.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a
substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

12.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o
número do pregão, a fim de acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

13 - DAS PENALIDADES:

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

            a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

            b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

             c) Alterar condições do fornecimento ora contratado sem prévia comunicação ao fiscal (exemplo: troca de marca, etc): advertência e
se manter por mais de 48 horas a infração: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

            d) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor
atualizado do contrato;

            e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de
8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

            f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10%
sobre o valor atualizado do contrato;

            g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

           As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

           Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. Após a homologação da licitação, através do setor de compras, será encaminhada a “Requisição de Compras” aos licitantes
vencedores. As entregas, nos locais informados na requisição, terão uma programação que não será inferior ao prazo de 10 (dez) dias e
nem superior ao prazo de 20 (vinte) dias, contados da assinatura da Ata de Registro e emissão da Requisição de Compras, sem quaisquer
ônus adicionais.
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14.1.1. Os produtos que integram o objeto deste Edital serão considerados entregues mediante atestado da Comissão de Recebimento ou
servidor responsável, designada pelo Senhor Prefeito Municipal, quanto à fiel observância das especificações do Edital e seus Anexos e, as
especificações fornecidas na proposta pelo licitante vencedor.

14.2. A mercadoria entregue deverá ser de primeira qualidade.

14.3. Havendo rejeição do produto pela Comissão de Recebimento, na hipótese de estar em desacordo com as especificações e condições
expressas neste Edital, o licitante vencedor deverá retirá-lo, do lugar onde se encontra armazenado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
da comunicação para assim proceder sob pena de multa moratória correspondente a 0,05% sobre o preço do produto rejeitado, por dia de
armazenamento excedente – facultado ao Município devolver o produto ao local de origem mediante remessa com frete a pagar, para cuja
providência desde já fica expressamente autorizado.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser
solicitadas por escrito, ao Município de Chuvisca, setor de Licitações, sito na Avenida 28 de dezembro, nº 3365 ou  pelo telefones 51 92000
6551 ou 51 92000 6545, no horário compreendido entre as 09 e as 16 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias
da data marcada para recebimento dos envelopes.

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os
interessados no Município, setor de Licitações. Impugnações ao edital serão aceitas somente via portal de compras públicas

15.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, 5 data
constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax
e telefone.

15.5. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório poderá ser apresentado em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.

15.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos itens 7.1.3, alíneas b, c e d, serão tidas como originais após terem a
autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela Administração.

15.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido , sobre o valor inicial contratado.

15.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
pregoeiro.

15.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho
fundamentado, sem a obrigação de indenizar 

15.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com
expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

 15.11. Serão afixados no MURAL da Prefeitura Municipal de Chuvisca todos os atos pertinentes a esta licitação, que sejam passíveis de
divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos interessados e nome(s) do(s) vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á no
Jornal Cidades.

MINUTA DE CONTRATO
ANEXO II

 (este documento é parte integrante do Edital 004/2024 Pregão Presencial)

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P/FORNECIMENTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ......./2024

VALIDADE: 1 ano

 

O MUNICÍPIO DE CHUVISCA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 01.610.869/0001 – 10, representado neste ato pelo PREFEITO
MUNICIPAL, Sr. JOEL SANTOS SUBDA, brasileiro, solteiro, portador de RG 1075809234, SSP/RS e CPF 004.763.250-05, com domicílio na
Estrada Costa da Pitanga, Interior, neste Município, CEP 96.193 – 000, fone (51) 92000 6551 doravante denominada apenas PROMITENTE
COMPRADOR, com interveniência do sua Pregoeira, Lisiane Protzen, equipe de apoio, e a Empresa ________________, pessoa jurídica
de direito privado, CNPJ _____________________________, com sede (endereço completo), por seu representante legal
_______________________________, RG ______________ e CPF __________________, residente e domiciliado (endereço completo)
infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDOR, nos termos da Lei Federal 14.133/2021 , e suas alterações e Decreto
Municipal 1541/2023, considerando a HOMOLOGAÇÃO do Pregão regulamentado pelo EDITAL 004/2024, para registro de preços,
conforme consta do processo administrativo PA 012/2024, firmam a presente Ata de Registro de Preços
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CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para aquisição de itens abaixo especificados:

Item Quant.
mínima

Quant.
mínima Unidade Especificação Valor

Unitário Valor Total

       

      TOTAL

 
1. A detentora desta Ata de Registro de Preços, quando da emissão da Requisição de compras, pelo setor de compras do

municipio deverá atender às seguintes exigências:

1.2.  Entregar os produtos nos endereços constantes,nas datas e horários a serem informados pelo PROMITENTE COMPRADOR na
ocasião da remessa Da Requisição de Compra.

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de um ano podendo ser prorrogada.

                             CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO

3.1. A Administração Municipal deverá emitir e registrar em sua Unidade Financeira e Contábil o empenho dos recursos financeiros para
cobrir o valor correspondente ao pagamento da aquisição oriunda deste procedimento.

3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor constante da Nota Fiscal Fatura no prazo de 30 (trinta) dias contados da efetiva
entrega dos produtos que integram este objeto.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.4 Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram
impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Após a homologação da licitação, através do setor de compras, será encaminhada “Requisição de Compras” aos licitantes vencedores.
As entregas, nos locais informados na requisição, terão uma programação de entrega a ser acertada com a Secretaria  que não será
anterior ao prazo de 10 (dez) dias e nem superior ao prazo de 20 (vinte) dias, contados da assinatura do instrumento contratual e emissão
da Requisição de Compras, sem quaisquer ônus adicionais.

4.2. Os produtos que integram o objeto deste Edital serão considerados entregues mediante atestado da Comissão de Recebimento ou
servidor responsável, designada pelo Senhor Prefeito Municipal quanto à fiel observância das especificações do Edital e seus Anexos e, as
especificações fornecidas na proposta pelo licitante vencedor.

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES

5.1. – DO MUNICÍPIO:

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho;

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.3.  Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária á perfeita execução do Empenho;

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Setor Competente;

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sansão.

5.2. – DA DETENTORA DA ATA:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e qualidades exigidas, no preço, prazo e forma estipulados na proposta:

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
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CLÁUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços, serão formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela
Detentora.

6.2. A detentora da presente ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4.  A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar,
a data e hora em que tiver recebido além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

6.5. A Cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da
ata.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

            a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

            b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

             c) Alterar condições do fornecimento ora contratado sem prévia comunicação ao fiscal (exemplo: troca de marca, etc): advertência e
se manter por mais de 48 horas a infração: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

            d) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor
atualizado do contrato;

            e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de
8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

            f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10%
sobre o valor atualizado do contrato;

            g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

             As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

             Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer                              obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1.  Seguem o regramento do Art 11 do Decreto Municipal 1541/2023 e a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.  Seguem o regramento do Art 10 do Decreto Municipal 1541/2023 e a Lei 14.133/2021.

 CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, em cada caso, pelo Ordenador de Despesa
correspondente, sendo obrigatório informar a Comissão Permanente de Licitações/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das
aquisições.

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente autorizadas pela mesma
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

 CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES

11.1.  As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  Integram esta Ata, o Edital 004/2024 e seus anexos, a proposta desta empresa classificada em 1° lugar no certame supranumerado e
demais documentos pertinentes.

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1541/2023 e nas demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
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                               CLÁUSULA XIII – DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Camaquã/RS, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E por haverem assim pactuado e acordado, depois de lida e achada conforme, assinam este instrumento na presença das testemunhas
abaixo.

Joel Santos Subda

Prefeito Municipal

 

Empresa Detentora da Ata

Testemunha

PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ..../2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO P/FORNECIMENTO

 

PROMITENTE COMPRADOR:
MUNICÍPIO DE CHUVISCA (Prefeitura Municipal de Chuvisca)
CNPJ 01.610.869/0001 – 10
ENDEREÇO: Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS, CEP 96.193-000

PROMITENTE FORNECEDOR:
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

OBJETO: descrever o objeto.

PREÇO: R$ ........... (............................................................).
PAGAMENTO: Até o 30° dia da emissão NF subsequente ao do fornecimento.
VIGÊNCIA: Da assinatura a XX/XX/XXXX.

 

Chuvisca/RS, ..... de ............... de 2024.

Itens:
Lote Item Qntd Unidade Especificação

0000 001 2.000,00 UN 00917 - Prancha Eucalipto 4,20 mt x 6 cm x 20 cm

0000 002 500,00 UN 00959 - TUBOS DE CONCRETO 60 CM DE DIÂMETRO

0000 003 500,00 UN 00960 - TUBOS DE CONCRETO 40 CM DE DIÂMETRO

0000 004 100,00 UN 1209943 - CANALETA DE CONCRETO 40 CM X 1MT

0000 005 100,00 UN 1209944 - CANALETA DE CONCRETO 60 CM X 1MT
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Modelo de proposta:

FORNECEDOR : CÓDIGO :

ENDEREÇO :

CNPJ :

CGCICM : INSCR MUN :

CIDADE : UF : FONE :

Lote Item Qntd Unidade Especificação Preço Unitário Marca

0000 001 2.000,00 UN 00917 - Prancha Eucalipto 4,20 mt x 6 cm x 20 cm __________ __________

0000 002 500,00 UN 00959 - TUBOS DE CONCRETO 60 CM DE DIÂMETRO __________ __________

0000 003 500,00 UN 00960 - TUBOS DE CONCRETO 40 CM DE DIÂMETRO __________ __________

0000 004 100,00 UN 1209943 - CANALETA DE CONCRETO 40 CM X 1MT __________ __________

0000 005 100,00 UN 1209944 - CANALETA DE CONCRETO 60 CM X 1MT __________ __________

Usuário/Matricula: LISIANE PROTZEN/122 - Sistema de Compras e Licitações - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 10 de 10

CHUVISCA Impressão: 01/02/2024

SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES Hora: 11:45:29

EDITAL DE LICITAÇÃO


